
 
 
 

  

PROCESSO SELETIVO 2023  
PROJETO REDECOL – INSTITUTO CECRES  
 
 
REDECOL – PROJETO DE FOMENTO À REDES DE NEGÓCIOS COLABORATIVOS 

O Instituto Cecres receberá as inscrições para ingresso de Associações e Fundações sem fins 

lucrativos de interesse social e Cooperativas, no Programa REDECOL – PROJETO DE 

FOMENTO À REDES DE NEGÓCIOS COLABORATIVOS, entre os dias 03 à 24 de julho de 2023. 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATA 

Abertura do Processo Seletivo e início das inscrições 03.07.23 

Encerramento das inscrições 24.07.23 

Divulgação das organizações semifinalistas, por e-mail ou no site 28.07.23 

Encontro com as semifinalistas (Participação Obrigatória) / Termo de 
Adesão 

11.08.23 

Período para devolução do Termo de Adesão Assinado 11.08.23 

Divulgação das OSC’s finalistas 15.08.23 

Início do Programa de Formação – Aula Inaugural 25.08.23 

 

1. Sobre o programa REDE COL 

O Projeto REDE COL - Formação e Mentoria em Redes Colaborativas de Negócios para atuarem 

no contexto socio e econômico dos dias de hoje, mas mirando nas transformações sociais. 

O Objetivo principal é promover o desenvolvimento local sustentável, por meio da formação de 

redes colaborativas, pautadas no fomento ao cooperativismo, empreendedorismo social e a 

geração de renda, como ferramenta de inclusão econômica e redução das desigualdades. 

 

2. Quem pode se inscrever? Qual a abrangência geográfica dessa formação?  
Podem se inscrever Associações e Fundações sem fins lucrativos de interesse social e 
Cooperativas e Empreendedores. Área de atuação no estado de São Paulo. 
 
 
3. Quantas instituições serão selecionadas?  
Serão selecionadas 10 instituições, com direito a duas pessoas por instituição, para 
participarem das seguintes atividades no decorrer do programa.  

 
IMPORTANTE: todo o processo será híbrido, com 8 encontros de 38hs + 3 horas de sessões 

de mentoria. 

 

 

 



 
 
 

  

4. Assuntos Abordados - O que vamos aprender?  
A formação é dividida em 8 principais módulos:  
 

 
Módulo 1 
 

Cenários – Economia e Redes Colaborativas  
O que são? Por que se organizar em Rede? Como se organizar?  
Duração: 04h 
Data: 11.08.2023 – Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 2 
 

Tecendo Contextos – Objetivos Comuns  
Modelos e Rede de Negócios Colaborativos 
Duração: 06h * 2 horas atividade extra 
Data: 25.08.2023 - Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 3 
 

Construindo Pilares  
Planejamento, Mapeamento e Mobilização de Atores 
Duração: 04h 
Data: 15.09.2023 - Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 4 
 

Protagonismo   
Parcerias, Comunicação, Articulação  
Duração: 06h *2 horas atividade extra 
Data: 29.09.2023 - Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 5 
 

Empreendedorismo Social  
Cooperativismo, Empreendedorismo e Inovação Social 
Duração: 06h * 2 horas atividade extra 
Data: 20.10.2023 - Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 6 
 

Conexões  
Cadeias Produtivas, Canais de Comunicação, Intercooperação e Objetivos Comuns 
Duração: 04h 
Data: 10.11.23 - Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 7 
 

Melhoria Contínua - Procedimentos p/ Organização de uma rede colaborativa, 
Governança, Soluções e Desafios 
Duração: 04h 
Data: 24.11.23 - Horário: 09h às 13h 

 
Módulo 8 
 

Encerramento 
Apresentações, Homenagens e Avaliação de Resultados 
Duração: 04h 
Data: 08.12.23 - Horário: 09h às 13h 

 
Mentoria  

 

 
Sessão mensal – 1h ao mês – pelo período de jan a mar/24. 

 
 
5. RESPONSABILIDADES DAS ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES  
Para participar, a Instituição deve preencher o formulário de inscrição, indicando dois (02) 
pessoas que participarão do programa de formação.  
Para isso, será de responsabilidades das organizações participantes:  

a) Indicar 2 participantes para o programa e garantir sua participação integral nas 
atividades previstas no item 7 deste documento (CRONOGRAMA DO PROGRAMA DE 
FORMAÇÃO 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXToxIKqrwFNHehWkp5mVKwVwmj1c8IyOTKJKmqP6lwXv7EQ/viewform


 
 
 

  

b) As duas pessoas indicadas terão que se comprometer a participar integralmente dos 
encontros presenciais e virtuais. 

c) Como se trata de um programa que impacta aspectos estratégicos da Instituição, é 
exigido que sejam indicadas pessoas com capacidade e poder de decisão e/ou 
influência para realizar mudanças institucionais significativas na OSC.  

d) imprescindível participação em todo os encontros.  
 

6. FORMAÇÃO 100% GRATUITA  
O INSTITUTO CECRES E A TMS - Desenvolvimento Organizacional através do projeto 
REDECOL será responsável por:  

• Oferecer aprendizagem com conteúdo conforme cronograma (item 4) 

• Mentoria por período de 03 meses, sendo 1 sessão de 1h por mês. 

 
Contrapartida da INSTITUIÇÃO 

• Dedicação à carga horária dos encontros presenciais e virtuais  

• Compromisso com as ações de desenvolvimento em rede propostas a cada 
encontro.  

• Multiplicador 
  
7. CRONOGRAMA DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO  
Cronograma completo das principais atividades do programa: 

MÓDULOS PERÍODO TIPO 

Módulo 01 – Cenários – Economia e Redes Colaborativas  11.08.2023 Presencial 

Módulo 02 – Tecendo Contextos / Objetivos Comuns 25.08.2023 Presencial 

Módulo 03 – Construindo Pilares  15.09.2023 Presencial 

Módulo 04 – Protagonismo  29.09.2023 Presencial 

Módulo 05 – Empreendedorismo Social  20.10.2023 Presencial 

Módulo 06 – Conexões  10.11.2023 Presencial 

Módulo 07 – Melhoria Contínua 24.11.2023 Presencial 

Módulo 08 – Encerramento  08.12.2023 Presencial 

Mentoria 01 a 03 a partir de janeiro de 2.024.  Virtual 

 
Encontros – EAD Síncrono 
Oito encontros, totalizando 38hs + 3hs de sessões de mentoria  
Cronograma sujeito a alterações com aviso prévio. 
 
8. MEDOLOGIA 
Ativa e Andragógica, pautada na aprendizagem pela ação, utilizando - se de gamificação, 
exposições dialogadas, sempre priorizando os saberes dos participantes. Totalmente 
dirigida a incluir os saberes dos participantes. 
 
 
9 - TEMAS DE INTERESSE DO INSTITUTO CECRES 
O edital é aberto a Instituições Sociais e Cooperativas que contribuam efetivamente para a 
proteção, promoção e desenvolvimento social de parcelas da população em situação de 



 
 
 

  

vulnerabilidade e risco socioeconômico, atendendo prioritariamente às seguintes 
temáticas: 

• Assistência Social: proteção, amparo e/ou promoção social de parcelas da 
população em situação de carência, vulnerabilidade e risco socioeconômico e/ou 
pessoas ou grupos com restrição ou impedimento de acesso aos direitos sociais 
previstos na Constituição Federal Brasileira/1988; 
 
• Geração de Renda: o acesso à oportunidade de educação, emprego, renda e 
bem-estar cria um mundo de oportunidades que diminui a desigualdade e possibilita 
uma vida digna e de qualidade. 

 
 
10. INSCRIÇÕES e DOCUMENTAÇÃO 
As organizações interessadas em participar do programa de formação deverão preencher o 
formulário de inscrições. 
 
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
Os critérios principais de escolha dos participantes do programa de formação serão: 
• Indicação de pessoas com capacidade para influenciar o ambiente interno para as 
mudanças institucionais (gestores); 
• Instituições com CNPJ constituído. 
• Alinhamento com os temas de interesse da TMS e INSTITUTO CECRES  
• Capacidade de análise interna dos principais desafios a serem enfrentados na busca pela 
sustentabilidade institucional e financeira das instituições sociais. 
• Demonstração de condições internas que propiciem a implantação de mudanças 
institucionais, de forma inovadora e criativa; 
 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM, VOZ E MARCA 
As organizações que participarem deste Processo Seletivo concedem, neste ato, os 
direitos sobre a minha imagem e voz ao Instituto Cecres, e à TMS – Desenvolvimento 
Organizacional, para fins de divulgação, testemunho de experiências ou de colaboração 
com as atividades do PROJETO REDECOL. A presente autorização é concedida 
gratuitamente, em caráter irrevogável, para a CESSIONÁRIA ficando as instituições 
isentas de quaisquer ônus pela utilização da imagem e voz, a qualquer tempo e sob 
qualquer pretexto. 
 
As organizações que participarem deste Processo Seletivo autorizam, desde já, a 
captação de informações e dados pessoais, com a finalidade de comporem os relatórios 
e documentos internos do projeto social aprovado. Os relatórios não são divulgados em 
sua totalidade, sendo úteis para: estatísticas, registro e evidências documentais do 
processo de análise e fins de auditoria 
 
 
 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXToxIKqrwFNHehWkp5mVKwVwmj1c8IyOTKJKmqP6lwXv7EQ/viewform


 
 
 

  

13. CONTATO 
Para mais informações ou esclarecimentos: 
Instituto Sicoob  
Fone: (11) 2192-9124, dias úteis, de 2ª a 6ª feira, das 8h00 às 17h00. 
E-mail: instituto@cecres.com.br 
Inscrições no link: Formulário de Inscrição REDECOL Institucional (google.com)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXToxIKqrwFNHehWkp5mVKwVwmj1c8IyOTKJKmqP6lwXv7EQ/viewform

